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PORTARIA Nº. 228/2024 

        DE: 08 DE ABRIL DE 2024 

 

NOMEIA MEMBROS E 

RESPECTIVOS SUPLENTES DO 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO 

PREVISAL – FUNDO MUNICIPAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DESTE 

MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, 

Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

                                                            RESOLVE; 

 

     Art. 1º - NOMEAR os Membros do Conselho 

Previdenciário do Previsal - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Santo 

Antônio do Leste: 

 

-Representante do Poder Legislativo: 

* Dejanilde Rodrigues de Campos 

* Maria de Fátima Porcina Souza de Oliveira 

 

-Representante do Poder Executivo: 

* Vilmar de Souza 

* Weverton Ancelmo Pereira de Sousa 

 

-Representantes Titulares dos Servidores Públicos: 

* Daiany Aquino Sales  

* Elaine de Fatima Mors 

* Raphael Agostini Marques  

* Thalicia Nubia da Silva Cruz 

 

- Representantes Suplentes dos Servidores Públicos: 

* Sandra Rejane Ulrich 

* Wagner Hongarello Pereira de Souza 
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                                 Artigo 2º - Os membros titulares do Conselho 

Previdenciário nomeados nos termos do artigo anterior consideram-se automaticamente 

empossados na data da entrada em vigor da presente Portaria. 

 

                                  Artigo 3º - O Conselho Previdenciário será presidido 

pelo servidor Raphael Agostini Marques, consoante escolha mediante processo de votação 

por parte dos integrantes do Conselho. 

 

                                  Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

    Artigo 5º - Revogam – se as disposições em 

contrário. 

 

 

REGISTRA-SE 

 

                              PUBLICA-SE   

 

                                                         CUMPRA-SE. 
                    

 

    

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 08 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 

 

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em 

local de costume, conforme na legislação em vigor. 

 

 

 

 


